Projeto de Lei N.° 207/08

Dispõe sobre o assédio moral nas relações de trabalho.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da vereadora Edna Castro, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - É proibido o assédio moral nas relações de trabalho.

Art. 2° - Assédio moral consiste no constrangimento do trabalhador por seus superiores hierárquicos ou colegas, através de atos repetitivos, tendo como objetivo, deliberado ou não, ou como efeito, a degradação das relações de trabalho e que:

I – atende contra sua dignidade ou seus direitos, ou

II – afete sua higidez física ou mental, ou

III – comprometa a sua carreira profissional.

Art. 3° - É devida indenização pelo empregador ao empregado sujeito a assédio moral, ressalvado o direito de regresso. 

§ 1° - A indenização por assédio moral tem valor mínimo equivalente a 10 (dez) vezes a remuneração do empregado, sendo calculada em dobro em caso de reincidência.

§ 2° - Além da indenização prevista no § 1°, todos os gastos relativos ao tratamento médico serão pagos pelo empregador, caso seja verificado dado à saúde do trabalhador. 

Art. 4° - O empregador deve tomar todas as providências necessárias para evitar e prevenir o assédio moral nas relações de trabalho. 

§ 1° - As providências incluem medidas educativas e disciplinadoras, entre outras.

§ 2° - Caso não sejam adotadas medidas de prevenção ao assédio moral e sendo esse verificado, o empregador está sujeito a pagamento de multa no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) por empregado, sendo o valor elevado ao dobro na reincidência. 

Art. 5° - O assédio moral praticado por empregado, após ter sido orientado sobre a sua proibição, enseja sanção disciplinadora pelo empregador.

Parágrafo Único – A sanção disciplinadora deve considerar a gravidade do ato praticado e a sua reincidência, sujeitando o empregado à suspensão e, caso não seja verificada alteração no seu comportamento após orientação do empregador, à rescisão do contrato de trabalho por falta grave, nos termos do art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Rômulo Maneira em 28 de outubro de 2008.

Vereadora Edna Castro
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